
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 12, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

 

 
Altera a composição do Grupo de Trabalho - GT - Representação instituído 

pela Instrução de Serviço nº 5/2023. 

 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 96-N do Regimento Interno do Gabinete do Procurador-Geral da 

República, aprovado pela Portaria PGR/MPF n° 40, de 24 de abril de 2020, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho - GT - Representação, no âmbito 

da Secretaria de Gestão Estratégica, destinado à realização de estudo de viabilidade de implementação 

de modelos alternativos de Escritórios de Representação, originalmente designada na Instrução de 

Serviço nº 5, de 05 de junho de 2023, que passa a incluir a servidora Maria Angélica Travnisk Nobre, 

Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 6491, da Assessoria Técnica de Desenvolvimento da 

Estratégia/SGE. 

Art. 2° Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO MELO 

Secretário de Gestão Estratégica 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 set. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 1.  
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